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CONTRATO NS 050/2021

INEXIGIBILIDADE: ns 007/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n2 1.469/2021

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, Estado da Bahia, Pessoa jurídica de direito público interno, neste 
ato, representado pelo seu Prefeito Sr. Adriano Silva Lima, portador do R.G ns 05.820.947-63 
SSP/BA e CPF n^ 912.972.575-53, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua 
Macário Ferreira, 517, Centro, Serrinha, BA, CEP 48.700-000, inscrito no CNPJ sob n® 
13.845.086/0001-03, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa SAÚDE MAIS IND EIRELI, situada na Saan Quadra 1, Lote 400, Parte B, 
s/n, Zona Industrial, Brasilia - DF, CEP 70675-800, inscrita no CNPJ sob n^ 19.111.014/0001-00, 
representada pelo Sr. Luiz Fernando Rolim da Silva, inscrita no CPF sob n^ 722.700.471-68 e RG 
2453779 SSP/DF, firmam o presente contrato, sujeitando-se à Lei n^ 8.666, de 21.06.1993, com 

alterações posteriores e a Lei 8.245 de 18 de outubro de 1991, bem como às cláusulas abaixosuas 
descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento e aplicação 

de produto inseticida a base de tinta para atendimento interno das unidades de ensino do 

município, com respaldo no enfrentamento de emergências pública e calamidades que 

demandam urgência, no controle de insetos vetores causadores de enfermidades endêmicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da(s) dotação (s) 
orçamentária (s) a seguir especificada (s):

FonteElemento da DespesaProjeto/AtividadeUnidade Orçamentária
0133.90.30201462.000
0133.90.39201462.000
0133.90.30201662.000
0133.90.39201662.000
0433.90.30201662.000
04 •33.90.39201662.000
1933.90.30201662.000
1933.90.39201662.000
0433.90.30201762.000
0433.90.39201762.000

\ 1933.90.30201762.000 X . 1 1933.90.39201762.000
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo do presente contrato será de 12 (Doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância estimada de R$ 3.600,000,00 (Três 
Milhões e Seiscentos Mii Reais).

UnidEspecificação Quant. Valor finalValor Unit.Item
Tinta inceticida a base de água com tecnologia 

de microencapsulamento de inseticida para 
controle do mosquito aedes transmissor de 

enfermidades.

R$ 1.800.000,00400,00Und 4.50001

Mão de obra de pintura com inclusão de 
material necessário para execução

R$ 1.800.000,00M2 10,00180.00002

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento dos serviços contratados será efetuado pela CONTRATANTE até o dia 10 (dez) do 
mês seguinte à prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira deste contrato.

A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal comprovando os serviços prestados, no ato 
da entrega da nota fiscal.

A CONTRATADA emitirá a respectiva Nota Fiscal até o dia 05 (cinco) de cada mês, devendo ser 
entregue à CONTRATANTE até o dia 10 (dez) do mesmo mês de emissão.

O atraso injustificado no pagamento acarretará em acréscimo de multa no percentual de 2% sobre 
a parcela inadimplida e juros moratórios de 1% ao mês, pro-rata, em favor da CONTRATADA.

O Pagamento ficará condicionado à apresentação, juntamente com a nota fiscal, das certidões 
vigentes negativas de débitos federais, estaduais, municipais, trabalhistas e FGTS.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Disponibilizar meios virtuais e/ou local para que os profissionais que atuarão no desenvolvimento 

do objeto do presente TR facilmente participem de reuniões periódicas com a Prefeitura 

Municipal serrinha - ba durante a vigência do contrato.

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos sociais e trabalhistas relativos aos contratos 
de trabalho dos empregados envolvidos na execução do contrato. I \

Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a Legitelação Tributária, 
Trabalhista, Previdenciária ou Securitária e decorrentes da execução do presence térmo.

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das ati\iG|ades objeto 

deste TR, sem prévia autorização da SEMED;
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Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei.
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa cumprir o 

objeto da licitação;

Prestar todas as informações solicitadas pela licitante vencedora;

Efetuar o pagamento, conforme estipulado no Edital e seus anexos.

Analisar a documentação apresentada para pagamento e verificar a sua conformidade com a 

execução dos serviços.

Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais conforme 

determina o Decreto Estadual n° 45.600/2016.

À Prefeitura Municipal Serrinha - BA é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 

o cumprimento das especificações e condições do objeto contratado.

Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que 

sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital e no contrato.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como, atestar na Nota Fiscal a efetiva 

execução do objeto;

Vetar o emprego de qualquer equipamento e/ou serviços que considerar incompatíveis 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 

prejudicial à saúde dos empregados.

Designar servidor ou Comissão de Fiscalização para proceder aos recebimentos provisórios e 

definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo; í\

Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos! quV possuir e 

pertinentes à execução do objeto. \ \

Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares contrakiai 
observados o contraditório e ampla defesa. \

com as

cabíveis,

Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeiçõe: 
qualquer irregularidade encontrada, fixando prazo para sua correção.

serviço

ou
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiro em decorrência do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.

Demais obrigações constantes da Minuta do Contrato.

CLÁSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no Instrumento Contratual 
a sua inexecução, por parte da CONTRATADA, implicará para o CONTRATANTE a faculdade de 

rescindir o contrato unilateralmente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
de acordo com o inciso I, do art. 79 da Lei n.s 8.666/1993 e alterações.

O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no Instrumento Contratual 
ou a sua inexecução por parte do CONTRATANTE, implicará para o CONTRATADO a faculdade de 

se utilizar dos termos dos artigos 78 a 80, da Lei n.e 8.666/93 e alterações.

ou

m

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como único competente para dirimir 
qualquer dúvida ou querela oriunda da interpretação ou execução deste contrato, como renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que^seja.
E por estarem justas e contratadas, assinar t Apresente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 

único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Serrinha, 11 de maio de 2021.

LpE SERRINHA - BAHIA
Ma Lima

PREFEITURA MUNICH
Adriapí

AÚDE MAIS IND EIRELI
Luiz Fernando Rolim da Silva

‘Cuiz ‘RofanCNPJ:TESTEMUNHAS:
CEO
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